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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE OTOLOGIA 

Aos trêÍ dias do mês de novembro de dois mil e deiesseis ás 12h45nnin, no centro de convenções 

de Goiânia, localizado na Rua Quatro, 1.400— Setor Central, CEP 74.025-020 — Goiânia - GO, durante 

o 462  Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, foi realizada a 

Assembleia Geral Ordinária da Sociedade Brasileira de Otologia, inscrita no CNPJ/MF n2  

92.975.499/0001-76, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.: 1) Aprovação da Ata 

anterior; 2) Apresentação do relatório da gestão. 3) Apresentação do relatório financeiro durante 

a gestão. 4) Aprovação das Mudanças Estatutárias. 5) Assuntos Gerais. As 12h45min, Presidente 

da 5.13.0, fez a primeira chamada, porém não havia número legal de associados para a instalação 

dos trabalhos. Assim, ás 13h15, em segunda convocação, instalou-se a Assembleia Geral Ordinária 

da S.B.O. Dr. José Ricardo Gurgel Testa, Presidente da entidade, agradeceu a presença de todos e 

deu início a Assembleia com a 1) Aprovação da Ata anterior; d‘nsada a leitura e colocou para 

aprovação, sendo aprovado por unanimidade. 2) Apresentação do relatório da gestão. Dr José Testa 

apresentou os eventos realizados no ano: Realização do I Combined Meeting com o Four Otology, 

realizado entre os dias 03 a 05 de junho, contou com a participação dos Drs Sujana S. Chandrasekhar 

Presidente da Academia Americana de Otorrinolaringologia; Mario Zernotti da Argentina e Jaime 

Uri be da Colômbia, além de mais de 50 otorrinolaringologistas e de outras especialidades. O evento 

foi marcante e os comentários foram os mais elogiosos. O evento contou com vários homenageados 

pelo prêmio Rudolf Lang foram os Doutores: Prof 2  Dr. Aroldo Miniti; Prof 2  Dr.Arthur Otávio de Avila 

Kos; Prof2  Dr. Clemente lsnard Ribeiro de Almeida; Prof 2  Dr. Edigar Rezende de Almeida; Prof 2 Dr. 

Humberto Afonso Guimarães; Prof 2  Dr. José Antônio Aparecido de Oliveira; Prof 2  Dr. Lídio Granato; 

Prof2  Dr. Maurício Malavasi Ganança; Prof 2  Dr. Orozimbo Alves Costa Filho; Prof 2  Dr. Otacílio de 

Carvalho Lopes; Prof 2  Dr. Paulo Emmanuel; Prof 2  Dr. Samir Cahali; Além da homenagem especial 
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com menção honrosa ao Prof2  Dr. Pedro Luiz Mangabeira Albernaz. Espera em breve a programação 

de um próximo evento desse. Destacou a participação e elaboração da grade cientifica do 462  CBO, 

' com mais de 50 (cinquenta) aulas em painéis e mini palestras, sessão de vídeos e plantão de dúvidas, 

convidado internacional foi o Prof 2  Dr. Miguel Aristegui, da Espanha. Para o 472  CB0 será uma nova 

grade totalmente renovada com temas escolhidos pelos palestrantes e convidados. O convidado 

internacional será o Prof 2  Dr. Dennis Poe, de Boston, além de vários convidados de Portugal, porque 

vai ter o congresso luso-brasileiro, mas ainda a definir. Outras ações foi a reunião de emergência 

para normatização da TANU, realizada em 04 de janeiro de 2016. Reunião em Brasília com o ministro 

da saúde em conjunto com a ABORL-CCF além de outras associações para reavaliar toda a questão 

da portaria do TANU, aconteceu em fevereiro de 2016. Reunião com a ABA, ABF, SBPEDIATRIA, 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ORL PEDIATRICA E ABORL-CCF, em outubro de 2016, para definição de 

ajustes no COMUSA, comitê multiprofissional em saúde auditiva. Em relação aos pareceres foram 

mais de 25 para auxilio de associados e mais de 20 inserções na mídia, entre jornais, revistas, rádio 

e tv. 3) Apresentação do relatório financeiro durante a gestão. Apresentou o relatório e mencionou 

que os gastos são poucos e com isso o valor só aumenta por conta dos juros das aplicações. Teve 

uma despesa adicional com a passagem da Dra Sujana durante o Combinet Meeting, ela tinha que 

volta direto para os EUA, mas a ABORL-CCF não concordou com isso e ficou por conta da Academia 

arcar com essa diferença. Mencionou os valores de entrada do período que foi de R$ 120.436,97 

(cento e vinte mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos) e os valores de saída 

• que foi de R$ 76.053,49 (setenta e seis mil e cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos). Até 

setembro do presente ano a soma total da Academia é de R$ 982.949,65 (novecentos e oitenta e 

dois mil e novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos). Colocou para aprovação 

dos presentes e foi aprovado por unanimidade. 4) Aprovação das Mudanças Estatutárias. Dr José 

Testa propõe alterar o artigo 29 do Estatuto: REDAÇÃO ATUAL Art. 29- A Diretoria Executiva será 
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eleita pela Assembleia Geral para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo único — O Presidente e os 

Vice-Presidentes não poderão exercer mais de um (1) mandato sucessivo. REDAÇÃO PROPOSTA 

' PELO EDITAL Art 29 - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembleia Geral para um mandato de 2 

(dois) anos, e, será empossada no primeiro dia útil do ano subsequente ao mandato dos seus 

sucessores. Parágrafo primeiro - Para aplicar o mecanismo descrito no caput do artigo 29 a Diretoria 

Executiva eleita para o mandato de 25 de novembro de 2015 a 25 de novembro de 2017, deverá 

prorrogar o mandato até o dia 01 de janeiro de 2018, mediante aprovação da Assembleia Geral 

Ordinária a ser realizada durante o 462  Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia 

Cérvico Facial, para que o mandato da nova Diretoria Executiva eleita sob a égide deste mecanismo 

estatutário tenha inicio a partir do primeiro dia útil do ano de 2018, no dia 02 de janeiro de 2018. 

Parágrafo segundo - O Presidente e os Vice-Presidentes não poderão exercer mais de um (1) 

mandato sucessivo. REDAÇÃO PROPOSTA PELA ASSEMBLEIA Art 29- A Diretoria Executiva será eleita 

pela Assembleia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, e, será empossada no primeiro dia útil do 

ano subsequente ao mandato dos seus sucessores. Parágrafo primeiro - Para aplicar o mecanismo 

descrito no caput do artigo 29 a Diretoria Executiva eleita para o mandato de 25 de novembro de 

2015 a 25 de novembro de 2017, deverá prorrogar o mandato até o dia 01 de janeiro de 2018, 

mediante aprovação da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada durante o 46° Congresso 

Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, para que o mandato da nova Diretoria 

Executiva eleita sob a égide deste mecanismo estatutário tenha início a partir do primeiro dia útil 

, do ano de 2018, no dia 02 de janeiro de 2018. Parágrafo segundo - O Presidente e os Vice-

Presidentes não poderão exercer mais de um (1) mandato consecutivo. Colocou para aprovação a 

redação proposta pela assembleia e foi aprovado por unanimidade. Na integra o Estatuto já com as 

modificações aprovadas: SOCIEDADE BRASILEIRA DE OTOLOGIA ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I Da 

sociedade, denominação, sede, prazo e finalidades Art. 12  - A SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
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OTOLOGIA — SBO, doravante designada simplesmente SBO, fundada em 29 de outubro de 1969, 

conforme documento objeto do registro n° 5404, do Registro de Pessoas Jurídicas do Cartório do 

- ' Registro Especial da Cidade de Porto Alegre, RS e modificações posteriores arquivadas no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da Cidade do Rio de Janeiro, RJ, em 27.09.1984, averbada na matrícula 

n° 80.795, sendo a última em 03.07.2002, é uma associaAo, sem quaisquer fins lucrativos, regida 

pelo presente instrumento e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 29  - A SBO tem 

sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado,de São Paulo e o seu prazo de duração ékKdeterminado. 

Art. 39 - A SBO tem por finalidad a) promover, patrocinar ou apoiar congressos, simpósios, 

jornadas e cursos especialização e reciclagem, de comum acordo com a Associação Brasileira de 

Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial — ABORL — CCF;promover e incentivar o intercâmbio 

científico com sociedades congêneres no país e no exterior; b) promover, patrocinar ou apoiar 

congressos, simpósios, jornadas e cursos de especialização e reciclagem, de comum acordo com a 

Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia; c) defender o interesse de seus associados, primando 

pela formação adequada e continuada de novos profissionais, discutindo métodos, formando 

opiniões e buscando a valorização dos associados, no que diz respeito à afirmação de seu mercado 

de trabalho, suas formas de remuneração, tanto no setor público como no setor privado, zelando 

para que seus atos sejam pautados pelo cumprimento rigoroso do código de ética profissional, d) 

estimular campanhas de esclarecimento e conscientização junto à população em geral; e) promover 

campanhas de diagnóstico e tratamento das doenças otológicas junto à população. CAPÍTULO II Dos 

_associados, seus direitos e deveres 	Art. 49  - O corpo de associados constitui-se de: a) 

Associados Titulares — São os médicos inscritos no Conselho Regional de Medicina — CRM, 

portadores do titulo de especialista emitido pela Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e 

Cirurgia Cérvico Facial — ABORL-CCF e a esta associados, que, mediante a comprovação da Diretoria 

Executiva. b) Associados Efetivos — São os médicos inscritos no Conselho Regional de Medicina — 
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CRM, portadores do Titulo de Especialista emitido pela Associação Brasileira de Otorrinolaringologia 

e Cirurgia Cérvico Facial — ABORL-CCF que solicitarem e tiverem a sua admissão subsáita por dois 

- ' associados efetivos e titulares e aprovada pela Diretoria Executiva. c) Associados Eméritos — São os 

médicos, cientistas, técnicos e outras pessoas físicas que tiverem prestado relevantes serviços ao 

desenvolvimento e progresso da Otologia, cabendo, exclusivamente à Assembléia Geral a outorga 

deste título, mediante proposta de pelo menos 10 (dez) associados Titulares ou Efetivos. d) 

Associados Beneméritos — São as pessoas físicas idôneas que, através de contribuição financeira, 

tenham prestado relevantes serviços à SBO, cabendo, exclusivamente, à Assembléia Geral, a 

outorga desse título, mediante proposta da Diretoria Executiva ou de associado Titular ou Efetivo. 

e) Associados Remidos — São os Titulares e Efetivos que tenham completado 70 (setenta) anos de 

idade e 30 (trinta) anos de contribuição à SBO, tornando-se isentos do pagamento da taxa anual, 

sem prejuízo de seus direitos estatutários. Parágrafo único — O título de associado, seja qual for a 

categoria, não confere ao seu portador o título de especialista.Art. 59 - São Wfos dos associados 

Titulares e Efetivos: a) participar das reuniões científicas e das Assembléias Gerais, podendo votar, 

apresentar moções e discutir quaisquer questões a elas submetidas; b) receber as publicações de 

caráter científico e informativos editados pela 560; c) participar das Comissões e Departamentos 

especializados; d) participar de Congressos, Simpósios e outros eventos associativos promovidos 

pela SBO, utilizando-se dos bens e serviços por ela prestados, de acordo com o Regimento de cada 

evento; e) solicitar licença do quadro social, por prazo determinado; f) utilizar-se dos trabalhos 

científicos mantidos pela SBO; g) apresentar sugestões de interesse da SBO ou de sua área de 

atuação; h) subscrever proposta para admissão de associado. Art. 	— São direi s privativos dos 

associados Titulares, em dia com suas obrigações estatutárias: a) ser votado em Assembleias Gerais; 

b) convocar Assembleia Geral nos termos do Artigo 26. Art. 79  — São devpfs dos associados: a) 

cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regulamentares e os atos emanados dos órgãos 
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colegiados e autoridades competentes da SBO; b) colaborar para o prestígio e o desenvolvimento 

da SBO e o bom desempenho de seus dirigentes acatando suas decisões legítimas. Art. 82 - São 

' deveres dos associados Titulares e Efetivos, além dos previstos no artigo anterior: a) contribuir com 

a anuidade estabelecida pela Diretoria Executiva para a manutenção da SBO; b) colaborar para o 

desenvolvimento e prestígio da SBO, fazendo o que estiver ao seu alcance para que seus objetivos 

sejam cumpridos; Art.9° - O associado que, por ação ou omissão incorfet em infração associativa 

ficará sujeito a procedimento ético-disciplinar e às sanções de: a) advertência, no caso de faltas 

consideradas leves, quando o culpado tomará ciência da punição através de expediente reservado, 

vedado qualquer registro e divulgação; b) censura pública, aplicável aos reincidentes na penalidade 

de advertência ou aos autores de faltas consideradas de média gravidade, da qual será dada ciência 

ao punido e ao quadro social; c) suspensão, a que se acham sujeitos os reincidentem cominações 

de censura pública ou autores de faltas consideradas graves, os quais terão seus direitos suspensos 

por 6 (seis) meses a 1 (um) ano; d) exclusão enalidade máxima, que será imposta aos reincidentes 

em faltas graves ou gravíssimas contra a ética e o decoro pessoal ou profissional; § 12  - Será 

igualmente excluído da SBO o associado: a) legalmente condenado por crime infamante, com 

sentença transitada em julgado, ou definitivamente impedido do exercício profissional pelo 

Conselho Federal de Medicina. b) que estiver em débito com as suas anuidades por mais de dois (2) 

anos, após notificado por escrito; c) excluído da Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e 

Cirurgia Cérvico Facial — ABORL-CCF. § 2° - A imposição das sanções de suspensão e exclusão 

acarretará ao punido a perda de mandato e a destituição de cargo ou função em cuja investidura se 

encontre. Art 10 - As penalidades disciplinares serão aplicadas pela Diretoria Executiva, ou 

Assembléia Geral, conforme o caso, após sindicância ou inquérito regular promovido por uma 

Comissão de Ética e Defesa Profissional, especialmente nomeada pela Diretoria Executiva. Art. 11 

- Ao associado punido será assegurado amplo direito de deffiga, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
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da data do conhecimento da pena, através do pedido de reconsideração à Diretoria Executiva e, em 

grau de recurso, no prazo de 60 dias contados da data da decisão que mantiver a pena, à Assembleia 

Geral. Art. 12 — O associado interessado em deixar de fazer parte da SBO comunicará por escrito a 

sua decisão à Diretoria Exetutiva, que eliminará seu nome do quadro societário. Art. 13 — Os 

associados não respondem legalmeny, sequer subsidiariamente, por qualquer obrigação assumida 

expressa ou implicitamente pela SBO. Art. 14 — A qualidade de associado é intransmissível e, seja 

qual for a sua categoria, não será titular de nenhuma quota ou fração ideal do patrimônio da 

entidade. CAPÍTULO III Do patrimônio e da receita Art. 15- O patrimônio da SBO é constituído por 

bens móveis e imóveis adquiridos ou que vier a adquirir a título gratuito ou oneroso. Art. 16 - 

Constituem receita da SBO: a) as anuidades e contribuiçõ0 eventuais dos associados; b)o resultado 

líquido proveniente de suas atividades estatutárias, como cursos, simpósios, congressos e outros; c) 

as doações, legados, auxílios, subvenções, prêmios, contribuições e as aquisições advindas de 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira; d) quaisquer outras 

patrimoniais ou eventuais. Art. 17 — A escrituração contábil será executada por profissional 

habilitado, de acordo com a legislação específica e normas técnicas recomendadas, em livros 

revestidos das formalidades legais capazes de demonstrar a sua exatidão. Art. 18- A SBO aplicará 

suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais integralmente no território nacional e na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, segundo esquema que tenha em 

vista a segurança do investimento e a manutenção do valor real do capital aplicado. Art. 19 — O 

exercício social coincidirá com o ano civil. CAPÍTULO IV Da organização e administração da 

sociedade Art. 20 — São órgãos da SBO: a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho de 

Delegados; d) Conselho Fiscal Da Assembléia Geral Art. 21— A Assembleia Geral é o órgão máximo 

da SBO e será constituída pelos associados Titulares e Efetivos em pleno gozo de seus direitos 

estatutários. Parágrafo único — Para as decisões de Assembleias será pernÁido o voto por 
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correspondência ou por procuração. Art. 22- As Assembléias Gerais instalar-se-ão/com a presença 

da maioria dos associados Titulares e Efetivos em primeira convocação e, em segunda convocação, 

30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número de associados presentes e deliberará 

por votação majoritjáTia. Art. 23- A Assembleia Geral ordinária reunir-se-á anualmente, por ocasião 

no Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e durante a Reunião da Sociedade Brasileira de 

Otologia e será instalada no local da realização dos respectivos Congressos e Reuniões pelo 

Presidente da Diretoria Executiva. Art. 24 - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo 

Presidente da Diretoria Executiva, com uma antecedência mínima de/O dias, mediante edital 

endereçado a todos os associados via postal ou correio eletrônico ou, ainda, publicado em jornal da 

ABORLCCF. Art. 25- Compete à Assembleia Geral: a) eleger os membros da Diretoria Executiva e 

do Conselho Fiscal; b) destituir membpis da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal; c) deliberar, 

em grau de recurso, sobre a exclusão de ass9tiado; d) deliberar sobre as alterações do presente 

estatuto; e) deliberar sobre a dissolução da SBO; f) deliberar sobre o Relatório de Atividades anual; 

g) deliberar sobre as contas do último exercício social apresentada pela Diretoria Executiva, após 

parecer do Conselho Fiscal; a) conceder título de associado Benemérito e Emérito; b) aprovar o 

Regimento Interno dos diversos órgãos e setores da SBO; c)deliberar sobre a constituição de 

Departamentos da SBO; d) deliberar sobre aquisição, alienação e oneração de bens imóveis e 

aquisição e alienação de bens patrimoniais de vulto, e) deliberar sobre outros assuntos de interesse 

da SBO. Parágrafo único - Para decidir sobre as matérias a que se referem os itens "b" a "e", é 

necessário o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, a qual não poderá deliberar, em primeira convocação, sem 

'• a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. Art. 

26 — A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que necessário, para deliberar sobre os 

assuntos constantes de sua pauta, mediante edital expedido a todos os associados via postal ou 
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correio eletrônico, por iniciativa: a) do Presidente da Diretoria Executiva; b) de 1/5 (um quinto) dos 

associados Titulares e Efetivos; c) do Conselho Fiscal para decisões econômico-financeiras. Art. 27-

O quarum para a instalação da Assembleia Geral Extraordinária será, em primeira convocação, 

constituído pela maioria dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, 30 (trinta) 

minutos após a primeira, por qualquer número de associados presentes, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do artigo 25.Quando convocada na forma do item "b" do artigo anterior, para ser 

instalada, a Assembleia deverá contar com a presença da maioria dos que a solicitaram, sem o que 

não se realizará. Art. 28 - A Assembleia Geral Extraordinária deverá ser realizada na cidade sede da 

SBO, salvo quando convocada, com a devida antecedência, de forma a coincidir com a realização de 

qualquer evento promovido pela SBO, em qualquer cidade do País. A) Da Diretoria Executiva  Art 

29 - A Diretoria Executiva será eleita pela Assembleia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, e, 

será empossada no primeiro dia útil do ano subsequente ao mandato dos seus sucessores. Parágrafo 

primeiro - Para aplicar o mecanismo descrito no caput do artigo 29 a Diretoria Executiva eleita para 

o mandato de 25 de novembro de 2015 a 25 de novembro de 2017, deverá prorrogar o mandato 

até o dia 01 de janeiro de 2018, mediante aprovação da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 

durante o 462  Congresso Brasileiro de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial, para que o 

mandato da nova Diretoria Executiva eleita sob a égide deste mecanismo estatutário tenha início a 

partir do primeiro dia útil do ano de 2018, no dia 02 de janeiro de 2018. Parágrafo segundo - O 

Presidente e os Vice-Presidentes não poderão exercer mais de um (1) mandato consecutivo. Art. 30 

— Compete à Diretoria Executiva: a) todos os atos de gestão e administração da SBO; b) todos os 

atos que não forem de competência exclusiva dos demais órgãos da sociedade; c) nomear comissões 

específicas para assuntos administrativos, técnicos e científicos para auxiliá-la no cumprimento de 

seu mister. Art. 31 - A Diretoria Executiva será constituída de: a) Presiente; b) 5 (cinco) Vices 

Presidentes representando, no país, cada uma das regiões: norte, nordeste, centro-oeste, sul e 
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sudeste. c) Primeiro Secretário; d) Segundo Secretário; e) Primeiro Tesoureiro; e f) Segundo 

Tesoureiro. Art. 32— Compete ao Presidente: a) representa,Ø SBO ativa e passivamente, em juízo e 

- fora dele, nacional e internacional; b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; c) convocar e 

presidir as reuniões de Assembleia Geral, e da Diretoria Executiva; d) divulgar os pareceres das 

comissões específicas; e) apresentar a Assembleia Geral, os balanços gerais e relatórios de 

atividades de sua gestão, ouvindo o conselho fiscal; f) administrar o patrimônio da SBO; g) após 

deliberação da Assembleia Geral, adquirir ou alienar bens imóveis; h) contratar profissionais de 

reconhecida formação para assessorá-lo na administração da SBO, após aprovação da Diretoria 

Executiva; i) nomear substituto para membro do Conselho de Delegados; j) em conjunto com um 

dos membros da Diretoria Executiva, constituir procuradores com poderes e prazos definidos no 

mandato. K) firmar convênios com entidades cientificas, medicas ou associativas afins, sempre no 

interesse comum da SBO, dos seus associados ou da otologia em geral. Art. 33 - C9J4ete  a cada 

Vice Presidente: a) representar o Presidente em sua respectiva região, estabelecendo o elo de 

ligação entre a sede e os escritórios regionais; Art. 34 — Compete ao Primeiro Secretário) substituir 

o Presidente em suas ausências ou impedimentos; b) secretariar as reuniões da Diretoria Executiva 

e da Assembleia Geral redigindo suas atas; c) assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro; os 

documentos necessários para a movimentação do numerário disponível; d) responsabilizar-se pelo 

registro das Atas de Assembleia Geral; e) manter sob a sua guarda os livros para registro das Atas 

de Assembleias Gerais e da reuniões da Diretoria Executiva; f) dirigir os serviços de secretaria e 

executar outras atividades inerentes ao cargo; g) encarregar-se da correspondência oficial da SBO; 

h) administrar o quadro funcional da SBO contratando e despedindo empregados, em comum 

acordo com a Diretoria Executiva; i) manter organizados os estoques e bens da SBO; j) manter 

atualizado o cadastro dos associados da SBO propondo sugestões para o crescimento do quadro 

associativo, atentando para eventuais evasões; k) fornecer a relação do quadro societário com os 
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dados necessários à convocação de Assembleias Gerais Extraordinárias; I) elaborar os Relatórios e 

os Planos de Atividades; m) exercer outras funções que lhe forem atribuídas pela Diretoria 

Executiva; n) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisões emanadas do 

Presidente. Art. 35— Compete ao Segido Secretário, substituir o Primeiro em suas ausências ou 

impedimentos. Art. 36 —Compete ao Primeiro Tesourei,'‘: a) administrar os fundos e rendas da SBO; 

b) coordenar a arrecadação da receita e a execução das despesas autorizadas pela Diretoria 

Executiva, assinando juntamente com o Primeiro Secretário todos os documentos necessários à 

movimentação do numerário disponível; c) elaborar o Balanço Patrimonial e a Prestação de Contas 

anuais bem como um Plano Orçamentário dando-lhes a publicidade necessária; d) zelar pela 

execução atualizada dos serviços de contabilidade; e) participar das reuniões do Conselho Fiscal, 

sem direito a voto; f) elaborar planos de atividades visando a multiplicação das receitas e 

patrimônio, cercando-se de profissionais técnicos necessários; g) cumprir e fazer cumprir o presente 

estatuto e as determinações emanadas do Presidente. Art. 37 — Compete ao SegdfJo Tesoureiro, 

substituir o Primeiro em suas ausências ou impedimentos. c) Do Conselho de Delegados Art. 38- O 

Conselho de Delegados é constituído por um representante de cada um dos Estados brasileiros, 

eleitos dentre os associados Titulares e Efetivos, pela mesma Assembleia que eleger os membros da 

Diretoria Executiva, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Art. 39 - São 

atribuições dos Delegados: a) representar a SBO perante os associados de seu Estado; b) representar 

a SBO em atividades médicas, cursos, jornadas e congressos de seu Estado; c) atuar como elemento 

de contato junto às Instituições Médicas oficiais de seu Estado; d) estimular e organizar cursos e 

jornadas em seu Estado; e) coordenar ou indicar coordenador para Campanhas da SBO em seu 

Estado; Parágrafo único— Havendo necessidade de substituição de Delegado, por qualquer motivo, 

compete ao Presidente da Diretoria Executiva nomear substituto que cumprirá o mandato até o fim. 

d) Do Conselho Fiscal Art. 40- O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros eleitos pela 
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Assembleia Geral, dentre os associados Titulares e Efetivos para um mandato coincidente com o da 

Diretoria Executiva, podendo ser reeleitos. Art. 41 — Ao Conselho Fiscal caberá a fiscalização 

econômico-financeira da SBO, bem como a emissão de pareceres sobre as contas da Diretoria 

Executiva e sobre todos os assuntos correlatos que devam ser submetidos à apreciação da 

Assembleia Geral, podendo convocar comissões técnicas de contabilidade ou auditoria para auxilia-

lo. CAPÍTULO V — Da Reunido da Sociedade Brasileira de Otologia  An. 42— A SBO promoverá, a 

cada dois anos o Congresso de Otologia com a finalidade de discutir temas científicos da atualidade 

dentro da especialidade, difundir o exercício da especialidade em alto nível e congregar os 

associados dos diversos pontos do país. Art. 43 - Para organizar as reuniões cientificas, será 

constituída uma Comissão Organizadora, composta pelo Presidente da SBO e mais 4 (quatro) 

membros escolhidos pela Diretoria Executiva dentre os associados com direito a voto. Art. 44 - 

caberá à Comissão Organizadora; a) definir os assuntos a serem debatidos; b) elaborar o programa 

científico; c) emitir convite aos associados para participar dos temas a sua escolha; d) selecionar os 

participantes, de acordo com suas propostas. e) definir os assuntos a serem debatidos f) elaborar o 

programa cientifico; g) emitir convite aos associados para participar dos temas a sua escolha; h) 

selecionar os participantes, de acordo com suas propostas. § 12— Somente poderão participar das 

Reuniões da Sociedade Brasileira de Otologia os associados em dia com suas obrigações estatutárias 

e os médicos de outras especialidades e outros profissionais afins, quando convidados. § 	Para a 

realização da Reunião da Sociedade Brasileira de Otologia, a Comissão Organizadora, em conjunto 

com o Delegado, observará os princípios da economicidade e da eficiência com finalidade de não 

acarretar ônus, mantendo o equilíbrio financeiro da SBO. § 39- Se por qualquer motivo, a Reunião 

da Sociedade Brasileira de Otologia não puder realizar-se a Assembleia Geral definirá outra data e 

local para a sua realização. CAPÍTULO VI Das Disposições Gerais Art. 45— É vedado à SBO envolver-

se em questões religiosas ou partidárias. Art. 46- Em caso de dissolução ou extinção da 130, o 
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patrimônio remanescente será destinado à Associação Brasileira de O rrinolaringologia e Cirurgia 

Cérvico Facial ou a entidade que suceda em seus atributos e atribuições e que esteja registrada no 

CNAS — Conselho Nacional de Serviço Social. Art. 47 — A Diretoria Executiva, o Conselho de 

Delegados, o Conselho Fiscal, os associados, benfeitores ou equivalentes não serão remunerados e 

não perceberão quaisquer vantagens, benefícios ou equivalentes, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas neste estatuto. Parágrafo único — A proibição contida neste artigo não gera 

incompatibilidade com a prestação de serviços profissionais, desde que atendido o disposto no 

artigo seguinte. Art. 48 - dada a finalidade não lucrativo da SBO, não serão distribuídos lucros, 

bonificações ou vantagens aos integrantes dos órgãos diretivos, mantenedores ou associados, sob 

qualquer forma ou pretexto. Art. 49 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva 

por maioria de seus membros. Art. 50 — O presente estatuto entrará em vigor na da de sua 

aprovação pela Assembleia Geral, revogando todas as disposições em contrário, podendo ser 

alterado no todo ou em parte, a qualquer tempo, observado o disposto no parágrafo único dortigo 

25. 5) Assuntos Gerais Dr José Ricardo mencionou a questão do combined meeting que teve uma 

edição em 2016 e a próxima, por conta do four otology ser de 2 (dois) em 2 (dois) anos, deveria 

acontecer em 2018, mas a ABORL-CCF está fazendo um rodízio entre as Academias e provavelmente 

isso pode não acontecer, mas ainda será discutido em futuras reuniões. Ainda para o próximo 

combined a definição dos homenageados Rudolf Lang será da mesma maneira, ou seja, acima de 75 

(setenta e cinco) anos e com uma contribuição para a Otologia, além disso, para não esquecer de 

ninguém, será criado no site da S.B.0 a opção "indique um otologista". Dr Marcelo Tepedino pediu 

• a palavra e questionou como está sendo avisado os assuntos da Otologia, registra que não vem 

recebendo nenhum informativo. Dr José Testa respondeu que vem sendo divulgado pelo e-mail e 

confessa que tem problemas administrativos, por exemplo, o envio de mailing tem um limite para 
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ser divulgado por dia, caso contrário, esses e-mails vão para o spam. Dr Arnaldo Szajubok revelou 

que sempre tem que ver sua caixa de spam que sempre e-maus importantes vão parar lá. Dr José 

Ricardo diz que os assuntos ficam no site da Academia, mas confessa que não tem muito acesso, 

enviar mala direta física fica muito caro, uma saída poderia ser encaminhar pelo WhatsApp. O 

senhor Presidente agradeceu a presença de todos, se colocou à disposição para sugestões e não 

havendo mais nenhum assunto a ser discutido, deu por encerrada a Assembleia. 

São Paulo, 03 de novembro de 2016 

. José Ricardo Gurg 

residente da Sociedade Brasileira de Otologia 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE OTOLOGIA - SBO inscrita no CNPJ. 92.975.499/0001-70 vem, através do 
presente edital, e por meio de seu Diretor-Presidente, de acordo com o estatuto vigente, levar/ao 
conhecimento de todos os associados, a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia pi de 
novendro de 2.0Í6 (quinta-feira) das 12:45 às 14:00,  durante o 4-6° Congresso Brasileiro de 
Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico - Facial, a qual ocorrerá para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: 

Ordem do Dia 

1-Aprovação da Ata Anterior 

2 - Apresentação do relatório da gestão 

3 - Apresentação do relatório financeiro durante a gestão 

4 - Aprovação das mudanças Estatutárias (dique aqui) 

5 - Assuntos Gerais 

Em referência a ATA da Assembleia anterior e relatório financeiro mencionado na da ordem do dia, estarão 
os mesmos disponibilizados no endereço eletrônico da S.B.0 - www.sbotologia.com.br, para análise dos 
associados interessados, eis que na Assembleia estará se propondo a não leitura dos mesmos. 

Não havendo na hora acima indicada número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a assembleia será realizada 30 (trinta) minutos após, no mesmo dia e local, com os mecanismos 
a atender os quoruns estatutários. 

São Paulo, 19 de setembro de 2016. 

Dr. José Rica 
• Presidente 

rgel Testa 
nedade Brasileira de Otologia 
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